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Secretaria da Primeira Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
ATA DE JULGAMENTO

                  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3A.
REGIÃO

                              PRIMEIRA TURMA

Ata da 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária da 1ª Turma,
realizada em 04
de dezembro de 2017, com início às 14:17 (quatorze horas e
dezessete minutos) e término às 17:00 (dezessete horas).

Presidente: Desembargador José Eduardo de Resende Chaves
Júnior

Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte

Presentes os Exmos. Desembargadores Luiz Otávio Linhares
Renault, Emerson José Alves Lage,  a Juíza Ângela Castilho
Rogêdo Ribeiro, em substituição à Desembargadora Maria Cecília
Alves Pinto em suas férias regimentais.

Secretária: Jocélia Caetano Chaves.

Tendo sido aprovados os relatórios distribuídos previamente aos
Exmos. Desembargadores, a Turma, unanimemente, decidiu
dispensar a leitura dos mesmos.

O Ministério Público do Trabalho, através de sua representante,
teve vista dos processos com Procedimento Sumaríssimo,
manifestando-se naqueles de interesse Público.

Pauta de  04/12/2017-1

00008-2009-055-03-00-4 Ag
Conhecido o recurso de GERALDA MARIA PENNA BAETA e não
provido
00054-2015-034-03-00-0 RO
Conhecido o recurso de DANIELSON MAGALHAES MATOS e
provido em parte
00080-2015-069-03-00-2 RO
Conhecido o recurso de HERCULANO MINERACAO LTDA. e não
provido

00402-2015-002-03-00-5 RO
Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

e provido
Conhecido o recurso de VIA ENGENHARIA S.A. e não provido
00627-2004-075-03-00-9 ED
Não acolhidos os Embargos de Declaração de ALAN CONTI
(ESPOLIO DE)
00670-2014-065-03-00-9 RO
Conhecido o recurso de METAL AR ENGENHARIA LTDA. e provido
em parte
Conhecido o recurso de INTERCEMENT
BRASIL S.A. e não provido
Conhecido o recurso de JOSE MARCIO FONSECA e provido em
parte
00838-2003-017-03-00-0 AP
Conhecido o recurso de JOSE FABIO CAMPOS e provido em parte
01018-2015-069-03-00-8 RO
Conhecido o recurso de U&M MINERACAO E CONSTRUCAO S.A.
e provido em parte
Conhecido o recurso de WILIAM APARECIDO MOREIRA DA SILVA
e não provido

01026-2014-011-03-00-6 RO
Conhecido o recurso de CLAUDIA LUCIA RODRIGUES VITRAL e
provido
01147-2015-072-03-00-9 RO
Conhecido o recurso de CET BRAZIL TRANSMISSAO DE
ENERGIA LTDA. e não provido
01159-2011-029-03-00-8 AP
Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e provido em
parte
01600-2015-072-03-00-7 RO
Conhecido o recurso de CLEBER APARECIDO DE OLIVEIRA
LATALIZA DOS SANTOS e provido
01991-2015-054-03-00-8 ED
Não acolhidos os Embargos de Declaração de CRISTIANE
ELIZABETH DA VEIGA RIZZI FRANCO

03069-2014-069-03-00-3 ED
Não acolhidos os Embargos de Declaração de NACIONAL TINTAS
LTDA.

Pauta PJE

Desembargador Luiz Otavio Linhares Renault

0001075-09.2014.5.03.0056 - AP
0010041-25.2017.5.03.0033 - RO
0010104-03.2016.5.03.0157 - RO
0010211-19.2015.5.03.0016 - RO
0010253-20.2017.5.03.0171 - RO
0010266-77.2017.5.03.0087 - AP
0010293-92.2016.5.03.0023 - RO
0010369-73.2013.5.03.0039 - AP
0010480-22.2016.5.03.0146 - AP
0010491-02.2017.5.03.0151 - RO
0010504-24.2015.5.03.0069 - RO
0010509-18.2016.5.03.0164 - RO
0010533-39.2015.5.03.0016 - RO
0010576-56.2017.5.03.0096 - ROPS
010612-20.2017.5.03.0025 - ROPS
0010676-38.2016.5.03.0163 - RO
0010704-03.2016.5.03.0067 - RO
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0010708-38.2017.5.03.0024 - RO
0010714-04.2015.5.03.0028 - RO
0010820-22.2016.5.03.0095 - RO
0010907-13.2015.5.03.0030 - RO
0010943-90.2017.5.03.0028 - RO
0011006-69.2016.5.03.0087 - RO
0011025-40.2017.5.03.0055 - RO
0011050-72.2016.5.03.0060 - RO
0011140-47.2017.5.03.0092 - RO
0011179-14.2016.5.03.0178 - RO
0011184-37.2017.5.03.0134 - ROPS
0011203-47.2017.5.03.0165 - RO
0011209-32.2016.5.03.0022 - RO
0011292-52.2015.5.03.0032 - RO
0011307-56.2016.5.03.0106 - RO
0011348-62.2013.5.03.0030 - AP
0011404-74.2016.5.03.0003 - RO
0011416-06.2017.5.03.0019 - ROPS
0011427-11.2015.5.03.0179 - AP
0011433-26.2014.5.03.0026 - AP
0011439-34.2016.5.03.0003 - ROPS
0011628-70.2015.5.03.0092 - RO
0011695-06.2015.5.03.0134 - RO
0011726-65.2017.5.03.0163 - ROPS
0011745-70.2016.5.03.0110 - AP
0011872-76.2015.5.03.0131 - RO
0012127-04.2015.5.03.0044 - RO
0012303-07.2016.5.03.0057 - RO
0012605-91.2014.5.03.0029 - AIAP

Desembargador  Emerson Jose Alves Lage

0000550-14.2015.5.03.0146 - AP
0010048-96.2016.5.03.0018 - RO
0010073-08.2017.5.03.0105 - RO
0010106-29.2016.5.03.0106 - RO
0010195-41.2017.5.03.0066 - RO
0010258-63.2017.5.03.0164 - ROPS
0010313-06.2016.5.03.0178 - RO
0010321-31.2017.5.03.0086 - RO
0010346-59.2015.5.03.0136 - AP
0010350-31.2016.5.03.0017 - RO
0010356-96.2017.5.03.0148 - RO
0010385-80.2016.5.03.0052 - RO
0010387-33.2016.5.03.0090 - RO
0010399-39.2016.5.03.0028 - RO
0010403-19.2017.5.03.0165 - RO
0010442-59.2017.5.03.0183 - RO
0010446-26.2017.5.03.0174 - RO
0010450-38.2017.5.03.0150 - RO
0010509-03.2014.5.03.0030 - RO
0010515-03.2017.5.03.0063 - RO
0010558-40.2016.5.03.0041 - AP
0010584-26.2017.5.03.0163 - RO
0010617-41.2015.5.03.0048 - RO
0010670-70.2015.5.03.0032 - RO
0010720-81.2015.5.03.0134 - RO
0010812-91.2015.5.03.0091 - RO
0010949-05.2016.5.03.0167 - RO
0010953-78.2015.5.03.0134 - RO
0010974-97.2016.5.03.0173 - RO
0011007-98.2016.5.03.0040 - RO

0011010-07.2016.5.03.0023 - RO
0011014-92.2017.5.03.0028 - RO
0011147-35.2015.5.03.0019 - RO
0011209-79.2016.5.03.0071 - RO
0011211-29.2017.5.03.0034 - ROPS
0011229-25.2017.5.03.0010 - RO
0011256-20.2017.5.03.0103 - RO
0011271-03.2016.5.03.0142 - AP
0011345-12.2015.5.03.0039 - AP
0011363-73.2017.5.03.0003 - ROPS
0011381-77.2017.5.03.0041 - RO
0011414-48.2017.5.03.0015 - ROPS
0011432-76.2017.5.03.0142 - RO
0011453-42.2015.5.03.0168 - RO
0011658-87.2016.5.03.0022 - RO
0011670-67.2016.5.03.0001 - RO
0011709-52.2016.5.03.0005 - AP
0011847-39.2015.5.03.0042 - RO
0011853-32.2015.5.03.0176 - AP
0012146-92.2014.5.03.0028 - RO

Desembargador José Eduardo de Resende Chaves Júnior

0010106-90.2014.5.03.0173 - RO
0010122-56.2017.5.03.0135 - RO
0010150-83.2015.5.03.0138 - RO
0010168-93.2016.5.03.0001  ROPS
0010282-36.2017.5.03.0053 - RO
0010358-44.2016.5.03.0005 - RO
0010362-46.2017.5.03.0070 - RO
0010448-96.2016.5.03.0055 - RO
0010460-63.2016.5.03.0103 - RO
0010491-16.2016.5.03.0093 - RO
0010530-80.2016.5.03.0103 - RO
0010530-13.2017.5.03.0114 - AP
0010535-82.2017.5.03.0066 - RO
0010559-98.2016.5.03.0049 - ROPS
0010591-51.2015.5.03.0013 - AP
0010617-26.2016.5.03.0074 - RO
0010638-97.2016.5.03.0010 - RO
0010786-40.2017.5.03.0183 - AP
0010816-32.2016.5.03.0047 - RO
0010854-11.2015.5.03.0134 - RO
0010861-51.2015.5.03.0021 - RO
0010914-06.2015.5.03.0062 - AP
0011000-14.2017.5.03.0027 - RO
0011042-39.2016.5.03.0014 - RO
0011049-60.2015.5.03.0048 - RO
0011066-67.2016.5.03.0014 - RO
0011148-26.2017.5.03.0059 - ROPS
0011282-60.2017.5.03.0186 - ROPS
0011395-42.2017.5.03.0015 - ROPS
0011564-35.2016.5.03.0186 - RO
0012067-67.2015.5.03.0032 - AIRO
0012576-07.2015.5.03.0029 - RO
0012740-69.2016.5.03.0050 - RO

Juiza Angela Castilho Rogêdo Ribeiro

0010060-69.2015.5.03.0140 - RO
0010070-57.2017.5.03.0039 - ROPS
0010138-90.2017.5.03.0173 - RO
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0010464-07.2017.5.03.0058 - RO
0010554-62.2017.5.03.0010 - ROPS
0010589-67.2016.5.03.0071 - RO
0010723-29.2015.5.03.0104 - RO
0010736-44.2017.5.03.0076 - RO
0010847-87.2017.5.03.0024 - ROPS
0010929-98.2017.5.03.0063 - ROPS
0011136-80.2017.5.03.0101 - RO
0011348-05.2017.5.03.0036 - ROPS
0011357-46.2017.5.03.0139 - ROPS
0011425-63.2015.5.03.0010 - RO
0011461-42.2015.5.03.0031 - RO
0011511-24.2016.5.03.0099 - RO
0011525-64.2015.5.03.0027 - RO
0011561-17.2016.5.03.0013 - ROPS
0011833-40.2015.5.03.0144 - RO
0012235-44.2017.5.03.0050 - AP
Embargos de Declaração Julgados

Desembargador Luiz Otávio Linhares Renault

0010364-61.2015.5.03.0110
0010480-80.2015.5.03.0138
0010508-66.2015.5.03.0035
0010660-87.2017.5.03.0183
0010776-97.2017.5.03.0020
0010855-47.2015.5.03.0020
0011442-15.2015.5.03.0038

Desembargador Emerson José Alves Lage

0011475-93.2015.5.03.0041

Desembargador José Eduardo de Resende Chaves Júnior

0010755-04.2017.5.03.0059
0011007-17.2017.5.03.0185
0010589-11.2016.5.03.0025
0011032-36.2015.5.03.0044
0011215-05.2016.5.03.0098
0011644-69.2016.5.03.0001

Advogados que fizeram sustentação oral (processos físicos)

Alexandre Rocha de Menezes                (00402-2015-002-03-00-5)

Advogados que fizeram sustentação oral (PJE)

Igo Helvécio Silva Rosa                   (0012127-04.2015.5.03.0044)
Marcelo Alves Pinto Ruggio                (0010293-92.2016.5.03.0023)
Eduardo Vicente Rabelo Amorim             (0011010-
07.2016.5.03.0023)
Sávio Brant Mares                         (0011658-87.2016.5.03.0022)
Fabiano Russo Dorotheia                   (0011209-79.2016.5.03.0071)
Edson Antônio Fiuza Gouthier              (0010450-
38.2017.5.03.0150)
Lucas Guimarães e Silva                   (0010974-97.2016.5.03.0173)

Paulo de Tarso Ribeiro Bueno              (0010491-
16.2016.5.03.0093)
Fernando Cesar Teixeira                   (0010460-63.2016.5.03.0103)
André Brito                               (0011049-60.2015.5.03.0048)
Enéas Virgí l io Saldanha Bayão             (0010362-
46.2017.5.03.0070)
Rafael Antunes Frederico                  (0010530-80.2016.5.03.0103)
Michele Campos Regis                      (0011066-67.2016.5.03.0014)
Gisele Saraiva Sette Câmara               (0010358-44.2016.5.03.0005)
Paulo de Tarso Ribeiro Bueno              (0011561-
17.2016.5.03.0013)
Paloma Dornas dos Santos Blandin          (0010929-
98.2017.5.03.0063)
Marcos Azevedo de Oliveira                (0010736-44.2017.5.03.0076)

Iniciando os trabalhos, o Exmo. Desembargador José Eduardo de
Resende Chaves Júnior, Presidente da 1ª Turma, cumprimentou a
todos os presentes e felicitou a nova Administração do TRT da 4ª
Região,  especia lmente nas pessoas dos empossados,
Desembargadora Vania Cunha Mattos, Presidente e ao
Desembargador Ricardo Carvalho Fraga, Vice-Presidente. Após, o
Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage, solicitou registro
para comunicar que, no dia 05 de dezembro, será inaugurada, em
Navegantes, Santa Catarina, a versão 2.0 do PJE, cinco anos após
a implantação da primeira versão do país, nesta mesma Vara.
Assim, comemorando esta conquista histórica, já que este sistema
eletrônico de processos judiciais é o único existente no mundo, com
alcance na Justiça do Trabalho, sendo 100% digital. A nova versão
será implantada, inicialmente, para teste em nosso Regional, como
piloto, com previsão de implantação para todos no final de fevereiro.
Trata-se de uma versão mais inclusiva, mais intuitiva, com as
ferramentas desenvolvidas em cima da plataforma Google e, no dia
13 de dezembro ocorrerá solenidade de lançamento, e breve
apresentação desse novo PJE.  Em seguida,  o Exmo.
Desembargador José Eduardo de Resende Chaves Júnior, registrou
felicitações ao Comitê Gestor Regional e Nacional do do PJE,
salientando que ainda enfrentamos desafios na implantação desta
nova versão. As manifestações tiveram a adesão de todos os
Magistrados Presentes, do MPT através de sua Procuradora Dra.
Maria Amélia Bracks Duarte e do representante da OAB, na pessoa
do Dr.Edson Antônio Fiúza Gouthier. Ao final dos trabalhos, foi
aprovada, à unanimidade, a ata da Sessão anterior. Nada mais.

                      Sala de Sessões do TRT da 3ª Região
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                     José Eduardo de Resende Chaves Júnior
                     Desembargador Presidente da 1ª Turma
                            do TRT da 3ª Região

                          Jocélia Caetano Chaves
                 Secretária da 1ª Turma do TRT da 3ª Região

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº AP-0000721-43.2014.5.03.0101

Relator Emerson José Alves Lage
AGRAVANTE ANTONIO DE LIMA SILVA
ADVOGADO JHONNYS DIAS DINIZ(OAB:

255154/SP)
ADVOGADO FÁBIO LUIZ PEREIRA DA

SILVA(OAB: 165403/SP)
ADVOGADO Ivan Carlos caixeta(OAB: 36589-A/MG)
AGRAVADO TATIANA DA SILVEIRA MAIA

SOARES
AGRAVADO PAULO RENATO GONCALVES

FILGUEIRAS
ADVOGADO ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA(OAB: 156555/SP)
AGRAVADO MILKBRAS LATICINIOS LTDA
AGRAVADO ADRIANO MAIA SOARES
AGRAVADO LIMA SILVA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - ME
ADVOGADO MARCELO GIR GOMES(OAB:

127512/SP)
AGRAVADO CAMPEZINA INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 156555/SP)

AGRAVADO VILMAR APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO CARLOS CESAR VIEIRA(OAB:

104464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE LIMA SILVA

Poder Judiciário da União - Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

Gab. Des. Emerson José Alves Lage

AGRAVO DE PETIÇÃO (1004)0000721-43.2014.5.03.0101

AGRAVANTE: ANTONIO DE LIMA SILVA

AGRAVADO: VILMAR APARECIDO DA SILVA, CAMPEZINA

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, LIMA

SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME,

MILKBRAS LATICINIOS LTDA, ADRIANO MAIA SOARES ,

TATIANA DA SILVEIRA MAIA SOARES, PAULO RENATO

GONCALVES FILGUEIRAS

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Emerson José

Alves Lage, Relator do processo em epígrafe, para ciência das

partes:

"Vistos, etc.

Trata-se de pedido de concessão de liminar para suspensão dos

atos executórios até o julgamento final do presente agravo de

petição, alegando o Agravante e Requerente estar sob o risco de

sofrer constrição judicial sobre a quase totalidade do seu

patrimônio, por dívida milionária da executada, pretendendo tutela

provisória de urgência, em caráter liminar, no sentido de obstar essa

constrição pelos MM. Juízos deprecados. Sustenta ter demonstrado

que o bem oferecido à penhora por outro executado é suficiente

para garant ia da execução, estando, ademais,  l ivre e

desembaraçado para tal fim. Afirma que foi incluído no feito por

meio de decisão surpresa, sem que lhe fosse oportunizado o amplo

direito de defesa, que entende lhe ter sido conspurcado. Em linhas

gerais, alega não ter sido observado o procedimento próprio para

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada para a sua inclusão no polo passivo da

execução.

Antes de apreciar o pedido liminar, faço um breve relato dos autos.
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